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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 42938/2023
 
Autor: Vereador Adevair Cabral
 
Assunto: Projeto de Lei Ordinária que: “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO, A DENOMINAÇÃO
DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTAL CUIABANO – CEIC MARIANA FERNANDES
MACEDO, LOCALIZADO NA AV. CARMINDO DE CAMPOS, S/Nº, QUE PASSARÁ A
DENOMINAR-SE CEIC ANTONIA PANTA DA SILVA”.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Jeferson Siqueira, Dr. Ricardo Saad (Câmara Digital)
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 3 VOTOS
 
Situação: Aprovado com Emendas de Redação
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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